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REQUERIMENTO Nº   53 
 

       
    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, para que, 
por meio da Secretaria competente, encaminhe a este vereador, as seguintes informações: 
 

1. Qual o motivo de, até o presente momento, não ter sido executada nenhuma obra ou 
projeto de recuperação da ponte que liga a Avenida Joaquim Carlos, nas 
proximidades da Unidade da Empresa Santana II ao Bairro Ricci?  

2. Existe projeto elaborado para a recuperação, reforma ou reconstrução da referida 
ponte? Em caso positivo, encaminhar cópia ou informar em que fase se encontra.  

3. Há previsão para o início das obras e para a liberação do tráfego no local?  
4. Quais medidas vêm sendo adotadas pela Administração Municipal para minimizar os 

transtornos causados à população em razão da interdição da ponte, que já perdura 
há mais de três anos?  

5. Existe previsão orçamentária ou recursos destinados para a execução da obra? Em 
caso positivo, informar os valores e a fonte dos recursos.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

                                                       A presente solicitação se faz necessária diante das constantes 
reclamações dos moradores e usuários da via, uma vez que a ponte que interliga a Avenida 
Joaquim Carlos, próxima a Unidade da Santana II, ao Bairro Ricci, encontra-se interditada há 
mais de três anos, sem que a população tenha conhecimento de ações concretas para sua 
recuperação. 
                                                      A situação tem causado transtornos à mobilidade urbana, 
obrigando moradores e trabalhadores a percorrerem trajetos mais longos, além de gerar 
preocupação quanto à segurança e ao desenvolvimento da região. Dessa forma, é 
fundamental que o Poder Legislativo obtenha esclarecimentos sobre as providências 
adotadas pela Administração Municipal e o cronograma para solução definitiva do 
problema. 
  
                         Sala das Sessões Vereadores Dario Gomes de Oliveira, em 10 de junho de 
2026. 
 

 
                                                                                         MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                                                            “LAURIZIO RAVICTOR” 

                                                          VEREADOR 
 
 


